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Alteração  1 

Gerolf Annemans 

em nome do Grupo ENL 

 

Relatório A8-0386/2016 

Mercedes Bresso, Elmar Brok 

Melhorar o funcionamento da União Europeia com base no potencial do Tratado de Lisboa 

2014/2249(INI) 

Proposta de resolução alternativa (artigo 170.º, n.º 4, do Regimento) à proposta de 

resolução não legislativa A8-0386/2016 

Resolução do Parlamento Europeu sobre melhorar o funcionamento da União Europeia 

com base no potencial do Tratado de Lisboa 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta o artigo 52.º do seu Regimento, 

A. Considerando que continuar a explorar o Tratado de Lisboa constitui uma tentativa para 

enfraquecer ainda mais a soberania dos Estados-Membros, nomeadamente através da 

transição da votação por unanimidade para a votação por maioria qualificada num 

número crescente de domínios, aumentando a dependência económica através da 

criação de uma união orçamental e financeira, ou solicitando a criação de uma união de 

defesa quando a defesa é uma competência exclusivamente nacional; 

B. Considerando que a crise em matéria de imigração ilegal e os desafios em matéria de 

segurança revelaram a necessidade de encerrar as fronteiras externas da UE e 

restabelecer as fronteiras internas; 

C. Considerando que as políticas das instituições da UE são cada vez menos compatíveis 

com os princípios da subsidiariedade, da proporcionalidade e da democracia; 

D. Considerando que o Tratado Constitucional, de que o Tratado de Lisboa é o resultado 

antidemocrático, foi rejeitado por referendo em 2005, em França e nos Países Baixos; 

E. Considerando que a decisão do Reino Unido de deixar a UE demonstra claramente o 

fracasso de «uma União cada vez mais estreita»; 

1. Recorda a soberania plena e total dos Estados-Membros;  

2. Considera que o potencial do Tratado de Lisboa deve ser limitado ou reduzido e não 

reforçado; 
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3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho Europeu, ao 

Conselho, à Comissão, ao Tribunal de Contas, ao Banco Central Europeu, ao Comité 

das Regiões, ao Comité Económico e Social Europeu e aos parlamentos e governos dos 

Estados-Membros. 

Or. en 

 

 


